
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 
    Estado de Minas Gerais 

 

  

PROJETO DE LEI Nº   6    /2018. 

 

Dispõe sobre a implantação de dispositivo 

chamado "Bueiro Inteligente", no âmbito do 

Município de Areado, e dá outras providências. 

 

 O Povo do Município de Areado, por seus representantes decretou, e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica autorizado a implantação de “Bueiros Inteligentes” nos logradouros 

do Município de Areado, visando à prevenção de enchentes, alagamentos e outros 

desastres naturais relacionados ao entupimento das galerias de águas pluviais. 

 

 Art. 2º O Programa “Bueiro inteligente” será executado por meio da instalação 

de cestos coletores de rejeitos confeccionados para cada bueiro e bocas de lobo, sob 

medida, estruturados em aço, com pintura altamente resistente, com barras 

antivandalismo, com alças que permitam a sua remoção para manutenção, para reter 

material sólido e evitar a obstrução da passagem de água. 

 

 Parágrafo único. A utilização dos cestos coletores de rejeitos serão obrigatórios 

para os novos loteamentos e os ainda em execução. 

  

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Areado, em 20 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 


